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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI N!! 012/2018

PROCESSO 15014-012-18

PARECERN!! 024/2018

o presente Projeto de lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município ao "CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA".

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE do projeto,
tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 19 de abril de 2018.

úlio Lopes de Abreu
Presidente

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Relator
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI NQ012/2018

PROCESSO 15014-012-18

PARECERNQ031/2018

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município ao "CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA".

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE do projeto,
tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 26 de março de 2018.

Paulo Marcos Guedes
Relator
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 012/2018

PROCESSO 15014-012-18

PARECER Nº 053/2018

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município ao "CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA".

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE do projeto,
tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 12 de abril de 2018.
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Irander AUg~l~peSr
Relator

Caroline Gomes Ferreira
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAHENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 012/2018

PROCESSO15014-012-18

PARECERNº 095/2018

O presente Projeto de Lei de autoria do Senhor

PREFEITOMUNICIPAL Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de área
do Município ao "CENTRO DO pr~OF[550RADO PAULISTA".

Esta Comissão opina pela LEGALIDADE do Projeto de

. Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 07 de junho de 2018.

Paulo RO~ Guedes
Presidente
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Maria do Carmo Guilherme
Membro
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Of.D.E.0019/18 Rio Claro, 16 de abril de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que.
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei que dispõe sobre o COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente do município e dá outras providencias.

o presente Projeto de Lei, tem como mote adequar a
composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente as alterações da
organização das unidades administrativas, implementadas pela Lei Complementar
0122, de 25 de agosto de 2017; principalmente; no que se refere à extinção da
SEPLADEMA - Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente, e da
criação da SEMA - Secretaria de Meio Ambiente. Da mesma forma considerando a
necessidade da atualização da Lei 3.305/2002, adequando-a as novas necessidades
do Município frente a demanda ambiental que se faz presente no mesmo.

Outro ponto importante a ser destacado, é que o Projeto de
Lei, em tela, visa manter a paridade dos membros representantes da Sociedade Civil
com os membros da Administração Pública Municipal.

E, finalmente, por ser prioridade no Programa Município
Verde Azul do Governo do Estado, e de maior importância a condição de
funcionamento efetivo do COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente que é objeto de prazo imediato dentro do TAC - Termo de Ajuste de
Conduta do esgoto entre o Ministério Público - GAEMA de Piracicaba e o Município de
Rio Claro.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo, solicitando que o mesmo
tramite em regime de urgência, conforme o previsto no Artigo 50 da Lei Orgânica do
Município.

Prefeit

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° Q<bLIJZo.L<ó
(Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e dá outras
providencias)

TíTULO I
DOS OBJETIVOS

Artigo 1° - O COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente, criado pela Lei 3305/2002 nos termos do artigo 236 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro, órgão colegiado de caráter deliberativo, consultivo, normativo e
recursal no que couber, com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Poder
Público Municipal, subsídios para o desenvolvimento da política municipal para o meio
ambiente e os recursos naturais quando solicitado.

Artigo 2° - O Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente deverá orientar-se pelos princípios gerais do Direito Ambiental e observar:

I. Interdisciplinaridade no trato das questões ambientais

11. Participação comunitária, através de associações e civis

111. Compatibilização com as políticas do meio ambiente nacional e estadual

IV. Compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações de gestão ambiental.

V. Exigência de continuidade, no tempo e no espaço, das ações de gestão ambiental

VI. Informação e divulgação permanente de dados, condições e ações ambientais

VII. Prevalência do interesse público.

TíTULO 11
DAS ATRIBUiÇÕES, DA COMPOSiÇÃO E DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO I
DAS ATRIBUiÇÕES

Artigo 3° - Compete ao COMDEMA:

I. Propor a instituição de unidades municipais de conservação que visem à proteção de
patrimônios ecológicos, arqueológicos, artísticos e cultural, nos termos da legislação
vigente;

li. Analisar estudos e proposições submetendo-as ao poder público municipal para
viabilizar as políticas municipais para o meio ambiente e os recursos naturais;

111. Analisar normas, critérios e padrões relativos ao controle e a manutenção e à
melhoria da qualidade ambiental, observadas as legislações federal, estadual e
municipal; 64

'i
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IV. Propor e ou manifestar-se sobre a criação de legislação ambiental de ordem
municipal bem como sob alteração de legislação existente;

V. Acolher denúncias referentes às infrações a legislação de proteção ambiental e
encaminhá-Ias aos órgãos competentes;

VI. Informar a comunidade e aos órgãos competentes, federal, estadual e municipal,
após ciência de denúncias, sobre a existência de áreas degradadas, contaminadas ou
ameaçadas de degradação podendo sugerir medidas para a sua recuperação e
conservação;

VII. Manifestar-se sobre convênios, contratos e acordos, na área ambiental a serem
celebrados pelo Poder Público Municipal, inclusive com a participação de outros
órgãos públicos;

VIII. Colaborar nos estudos para elaboração de planos e programas de
desenvolvimento municipal, relativos a patrimônios ecológicos, arqueológicos,
artísticos e cultural nos termos da lei vigente;

IX. Propor e ou manifestar-se ao Poder Público Municipal sobre a concessão de
incentivos e benefícios fiscais, visando a melhoria da qualidade ambiental;

X. Manifestar-se, quando solicitado, sobre a perda ou restrição de benefícios fiscais
concedidos pelo Poder Público, em caráter geral e ou condicional, quando se tratar de
descumprimento de matéria relativa ao meio ambiente, assim caracterizados por órgão
ambiental competente;

XI. Manifestar-se junto ao Poder Público Municipal propondo condicionantes, quando
necessário, visando o licenciamento de atividades potencialmente poluidoras, a ser
concedido pelo Município através de legislação especifica, desde que encaminhados
pelo órgão responsável pelo Meio Ambiente do Município;

XII. Deliberar sobre a aprovação dos relatórios ambientais preliminares - RAP e/ou
Estudos de impacto ambiental - ElA e respectivos RIMAS apresentados na esfera
municipal com a finalidade de obtenção de licença ambiental municipal nos termos da
legislação pertinente;

XIII. Solicitar aos órgãos competentes a realização de consultas e audiências públicas
visando garantir a participação da comunidade nas decisões que tenham repercussão
sobre a qualidade do meio ambiente no município de acordo com a Legislação vigente.

XIV. Responder a consultas sobre matérias de sua competência, colaborando com as
políticas regionais de defesa do meio ambiente;

XV. Analisar estudos e propostas técnicas visando à proteção e recuperação do
patrimônio ambiental do município encaminhados pelo órgão responsável pelo Meio
Ambiente do Município;
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XVI. Sugerir aos órgãos competentes a elaboração de documentos cartográficos com
diagnósticos de temas ambientais que permitam o conhecimento e a identificação de
obras e/ou atividades utilizadoras de recursos naturais, consideradas efetivas ou
potencialmente poluidoras;

XVII. Fomentar e colaborar com programas intersetoriais de proteção ambiental do
Município;

XVIII. Propor e ou manifestar-se sobre diretrizes para a implantação de Política
Municipal de Recursos Hídricos e de Resíduos Sólidos;

XIX. Solicitar aos órgãos municipais, informações técnicas, visando subsidiar análises
e decisões do COMDEMA;

xx. Promover e colaborar com programas de educação ambiental;

XXI. Em caráter deliberativo, estabelecer diretrizes e prioridades para locação de
recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

XXII. Alterar e aprovar o seu regimento;

XXIII. Escolher sua Diretoria.

SEÇÃO 11
DA COMPOSiÇÃO

Artigo 4° - O Conselho Pleno, órgão de decisão máxima do
COMDEMA, será constituído por Representantes do Poder Público e de Entidades da
Sociedade Civil e será composto por:

I. Pelo Poder Público dos seguintes representantes:

a) 8 (oito) representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito
Municipal;

b) 1 (um) representante do DAAE.

11. Pela Sociedade Civil os seguintes representantes:

a) 1 (um) representante do conjunto de entidades civis com finalidade de defesa da
qualidade do meio ambiente e com representação no Município, legalmente
constituídas e cadastradas no órgão municipal de meio ambiente;

b) 1 (um) representante das entidades civis, legalmente constituídas, com o objetivo de
defesa dos interesses dos moradores, com atuação no Município de Rio Claro;

c) 1 (um) representante do conjunto de universidades instaladas no território do
Município, escolhido por seus pares;
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d) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Rio
Claro/SP;

e) 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado
de São Paulo - CREA/SP, no Município de Rio Claro\SP;

f) 1 (um) representante de sindicato com sede ou sub-sede no Município;

g) 1 (um) representante da Associação Comercíal e Industrial de Rio Claro;

h) 1 (um) representante do setor de produção e/ou transformação mineral,
estabelecido no Município de Rio Claro, e

i) 1 (um) representante da UNESP - Campus de Rio Claro

. § 1° - A indicação dos representantes das entidades citadas
no inciso II deverá ser feita mediante apresentação de ata e/ou correspondência
assinada pelo conjunto das entidades de cada categoria, previamente cadastradas
junto a Prefeitura Municipal de Rio Claro.

§ 2° - Junto com a indicação de cada membro do
COMOEMA, deverá ser também indicado o seu suplente, que o substituirá em caso de
impedimento, ou de impedimento definitivo completando o mandato.

Artigo 5° - A habilitação das entidades e indicação dos
membros e dos respectivos representantes que comporão o COMOEMA decorrerá de
edital de convocação feita pelo Presidente e encaminhado às entidades que se
inscreverão participar do Conselho.

Parágrafo Único - Encerrado o período de inscrição, cada
entidade será convocada para indicação por oficio de seus representantes titulares e
suplentes dentro do prazo fixado no local.

Artigo 6° - Passará pela Plenária a admissão de outras
entidades da sociedade civil, legalmente constituídas e, no mínimo, com 01 (um) ano
de atividade comprovada no Município, com aprovação de 2/3 dos Membros do
Conselho, desde que também seja incluído membro do Poder Público, mantendo-se a
paridade do Conselho.

§ 1° - O órgão ou entidade poderá substituir o membro
efetivo ou seu suplente, mediante comunicação por escrito dirigida à diretoria do
COMOEMA e nos termos deste artigo.

§ 2° - O COMOEMA poderá admitir, na qualidade de
"Conselheiros Convidados", pessoas atuantes nas atividades em defesa do meio
ambiente, para participar de reuniões, eventualmente, somente com direito a voz.

Art. 7°. Os Representantes de órgão e entidades que
compõe o Conselho pleno de dois anos sendo permitida a recondução.
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Parágrafo Único - A designação de composição do conselho
pleno deverá ser publicada como ato oficial do Prefeito Municipal em jornal oficial ou
de circulação local.

Artigo 8° - A Entidade ou órgão cujo Representante que não
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) alternadas no ano sem
apresentação de justificativa aceita pelo colegiado, deverá indicar outro Representante.

SEÇÃO 111
DOS ÓRGÃOS

Artigo 9° - São órgãos do COMDEMA:

I. Plenária

11.Diretoria

111.Câmaras Técnicas

IV. Comissões Especiais

CAPíTULO I
DA PLENÁRIA

Artigo 10 - A Plenária será constituída conforme disposto
nesta Lei e terá as seguintes atribuições:

I. Eleger a Diretoria do COMDEMA;

11.Discutir e votar todas as matérias submetidas ao COMDEMA;

111.Dar apoio ao Presidente e ao Secretário no cumprimento de suas atribuições;

IV. Solicitar ao Presidente a convocação de reunião extraordinária para apreciação de
assunto relevante;

V. Aprovar a criação de Comissões Especiais e Câmaras Técnicas, permanentes ou
não;

VI. Aprovar votação nominal ou secreta;

VII. Aprovar o convite de pessoas de notório conhecimento para trazer subsídios aos
assuntos de competência do COMDEMA;

Parágrafo Único - Os Conselheiros, poderão se fazer
acompanhar por assessores, depois de previamente aprovado pela Diretoria,
informando se estes farão uso da palavra. 5~ .f,
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Artigo 11 O Conselho reunir-se-á em plenária,
ordinariamente, mensalmente, ou, extraordinariamente, por convocação do Presidente
ou através deste, por solicitação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus membros.

Parágrafo Único - O Conselho poderá estabelecer um
recesso anual que será, preferencialmente em dezembro e janeiro, após aprovado em
plenária.

Artigo 12 - As reunloes serão abertas, em primeira
convocação, com a presença mínima de metade dos Conselheiros e, em segunda
convocação, após 30 (trinta) minutos, com qualquer número de Conselheiros, devendo
respeitar o limite mínimo de 1/3 dos Conselheiros para aprovação de qualquer matéria.

Artigo 13 - O Presidente procederá à convocação dos
Conselheiros com antecedência de, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis, para as reuniões
ordinárias e de 03 (dias) dias úteis, para as extraordinárias.

Parágrafo Único - A pauta do dia será enviada juntamente
com a convocação, utilizando-se dos meios disponíveis de comunicação, com a
antecedência prevista neste artigo.

Artigo 14 - Caso o membro titular esteja impedido de
comparecer à reunião plenária do Conselho, deverá, antecipadamente, comunicar a
seu respectivo suplente.

Artigo 15 - As ausências dos Conselheiros Titulares,
convocados nos termos do artigo anterior, deverão ser justificadas. A justificativa
deverá ser feita à diretoria até a data da reunião em que estará ausente e constará em
Ata.

Artigo 16 - Será deliberada pela plenária a exclusão do
Conselheiro que não comparecer, no ano, sem justificativa e sem a substituição pelo
suplente, a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) reuniões alternadas,
devendo ser oficiado à entidade, para a substituição, no prazo de 30 (trinta) dias.

CAPíTULO 11
DA DIRETORIA

Artigo 17 - A Diretoria do COMDEMA será constituída por
um Presidente; escolhido entre os representantes da sociedade civil; um Vice-
Presidente, e de Secretaria composta por um Secretário Geral e um Secretário
Executivo; sendo este servidor designado pelo Prefeito, e, um Tesoureiro.

Parágrafo Único - O Tesoureiro atuará junto ao órgão gestor
do FUMDEMA, assessorando o COMOEMA.

Artigo 18 - A eleição será realizada em reunião convocada
para esta finalidade, 45 (quarenta e cinco) dias antes do término do mandato da
Diretoria.
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Artigo 19 - Os Conselheiros que se candidatarem a um
cargo da Diretoria deverão se organizar em chapas completas que deverão ser
inscritas, até 30 (trinta) dias antes da eleição, junto à Secretaria Geral do COMDEMA.

Artigo 20 - O mandato da Diretoria eleita será de 02 (dois)
anos, não sofrendo qualquer alteração até o fim do mesmo, salvo nos casos previstos
nesta lei, e permitirá a recondução.

Artigo 21 - No caso de vacância de qualquer cargo da
Diretoria, o COMDEMA promoverá nova eleição para a substituição desse Diretor até o
término do mandato em curso.

Artigo 22 - Compete ao Presidente

I. Convocar, presidir as reuniões e, representar o Conselho Municipal de Meio
Ambiente em todos os atos necessários, nos prazos instituídos nesta Lei;

11. Enviar relação dos Conselheiros eleitos ao Poder Público, para homologação e
nomeação, dando-lhes, após, posse e exercício;

li/. Promover a distribuição dos processos submetidos a deliberação designando
relatores quando necessário;

IV. Conduzir os debates e resolver as questões de ordem;

V. Apurar as votações exercendo o voto de qualidade;

V/. Determinar a execução das deliberações do Conselho Pleno, através do Secretário;

VII. Assinar as decisões, indicações e proposições do Conselho encaminhando-as
para os devidos fins;

VIII. Submeter a aprovação e assinar a Ata das reuniões juntamente com o Secretário
Geral;

VIII. Apreciar a solicitação e convocar as reuniões extraordinárias sempre que
necessário;

IX. Convocar pessoas ou Entidades para participar das Reuniões plenárias do
COMDEMA, sem direito de voto, apenas de "voz";

X. Constituir e consultar Câmaras Técnicas e Comissões Especiais, sempre que fizer
necessário;

XI. Requisitar as diligencias solicitadas pelos conselheiros;

XII. Assinar as correspondências decorrentes das decisões do Conselho;

XIII. Propor as autoridades competentes as medidas que o Conselho
necessárias ao cumprimento de suas atribuições;

julgar

{
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XIV. Nomear, em caráter excepcional, um dos Conselheiros presentes para
substituição do Secretário Geral em caso de sua eventual ausência;

XV. Apresentar ao Conselho, ao término de cada ano, o relatório de atividades da
Diretoria;

Artigo 23 - Compete ao Vice-Presidente

I. Auxiliar e assessorar o Presidente na condução dos trabalhos;

11. Substituir o presidente em seus impedimentos;

111. Participar de Votações;

IV. Colaborar na elaboração da "Pauta";

V. Acompanhar e participar de diligências.

Artigo 24 - Compete ao Tesoureiro

I. Participar das votações;

11. Acompanhar a administração do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Artigo 25 - As responsabilidades do Secretário Geral serão:

I. Elaborar, junto com o Presidente ou Vice-Presidente do Conselho, a "Pauta do Dia"
de qualquer reunião do COMDEMA, verificando sempre, as solicitações da última
reunião, para a Pauta da próxima reunião;

11. Solicitar ao Secretário Executivo o envio, por qualquer meio de comunicação, as
convocações para as reuniões para todos os Membros Titulares ou Suplentes com
antecedência, respeitando o disposto no artigo 13;

111. As convocações e a Pauta poderão ser assinadas pelo Presidente, Vice-Presidente
ou Secretario (a), informando a data, o horário e local, para que os Conselheiros dela
tomem ciência;

IV. Assessorar o Presidente, técnica e administrativamente, durante os trabalhos nas
reuniões e prestar informações aos Conselheiros que as pedirem, sobre assuntos ou
matérias, se estas forem de seu conhecimento;

V. Assinar documentos oriundos da Presidência do Conselho, por delegação do
Presidente ou do Vice-Presidente.

Artigo 26 - São responsabilidades do Secretário Executivo:

I. O Secretário Executivo do COMDEMA presenciará as reuniões do Plenário, com
direito a voz e sem direito de voto;
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11.Subsidiar técnica e operacionalmente os Relatores, Conselheiros e Suplentes;

111.Relatar as matérias encaminhadas ao COMDEMA, quando não haja Relator
designado;

IV. Executar os trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Presidente do Conselho e pelo
Secretário Geral;

V. Organizar e manter arquivo da documentação relativa às atividades do Conselho;

VI. Encaminhar ao Presidente as solicitações de recursos humanos, técnicos,
administrativos e financeiros necessários ao desempenho das atividades do
COMDEMA;

VII. Colher dados e informações dos setores da Administração Direta e Indireta,
necessários às atividades do Conselho;

VIII. Preparar e distribuir a pauta das reunroes, com antecedência necessária para
chegar às mãos dos Conselheiros nos termos do artigo 13;

VIII. Convocar os Conselheiros (titulares e suplentes) para as reuniões ordinárias do
COMDEMA;

IX. Convocar os Conselheiros (titulares e suplentes) para as reuniões extraordinárias
do COMDEMA, a pedido do Presidente ou da maioria dos Conselheiros, através dos
meios de comunicações existentes;

X. Secretariar as reuniões, inclusive preparando a lista de presença;

XI. Elaborar as Atas das reuniões e a redação final de todos os documentos que forem
expedidos pelo Conselho.

CAPíTULO 111
DAS CÂMARAS TÉCNICAS E COMISSÕES ESPECIAIS

Artigo 27 - As Câmaras Técnicas serão criadas por
deliberação da Plenária, compostas por Conselheiros do COMDEMA, para exercer o
que for fixado pelo Conselho, o qual fixará, também, suas atribuições e composição.

§ 1° - Poderá a Plenária nomear Comissões Especiais,
compostas por Conselheiros, nos mesmos termos deste artigo.

§ 2° - As Câmaras Técnicas e as Comissões Especiais
poderão, oficialmente, convidar pessoas, de notório conhecimento, para oferecer
subsídios.

§ 3° - Os relatórios, pareceres e propostas oriundos dos
trabalhos das Câmaras Técnicas e Comissões Especiais serão apresentados em
reunião do COMDEMA pelo Relator, para apreciação e decisão da Plenária. (,;2.;

i
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seu Relator.
§ 4° - As Câmaras Técnicas e Comissões Especiais elegerão

§ 5° - O COMOEMA poderá firmar termo de cooperação com
instituições de ensino e pesquisa para apoio ao desenvolvimento das atividades das
Câmaras Técnicas e Comissões Especiais.

Artigo 28 - O COMOEMA poderá ainda instituir comissões
temporárias ou permanentes para tratar de temas específicos.

Parágrafo Único - A Composição destas Comissões poderá
contemplar membros externos ao Conselho para assessorá-Ia, sem direito a voto.

CAPíTULO IV
DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 29 - As reuniões do COMOEMA serão públicas sendo
garantido o acesso e direito apenas a "voz" a todo o cidadão previamente inscrito na
reunião, desde que mantenha a ordem do recinto, viabilizando os trabalhos do
Conselho.

Artigo 30 - O exerclclo das funções de membro do
COMOEMA é gratuito e considerado como prestação de serviços relevantes ao
Município.

Artigo 31 - Os atos do Conselho deverão ser amplamente
divulgados no Diário Oficial do Município, junto ao sítio eletrônico da Prefeitura
Municipal de Rio Claro, assim como junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Artigo 32 - Os trabalhos do COMOEMA serão também
apresentados à Comunidade por meio de Relatório Anual.

Artigo 33 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada as disposições da Lei 3305/2002.

Rio Claro,
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PARECER JURíDICO N2 84/2018 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N2

84/2018 - PROCESSO Nº 15100-098-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de lei nº 84/2018, de autoria do nobre Prefeito

Municipal João Teixeira Junior, que dispõe sobre o Conselho Municipal de

Defesa do Meio Ambiente e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria analisar a conveniência ou não do Conselho de Defesa do Meio

Ambiente, bem como a sua estrutura e funcionamento, pois tais questões

são estritamente administrativas.

Sob o aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

o supracitado Projeto de lei dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 3D, I, da Constituição Federal e artigo 8º, I, da LOMRC.
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Os Conselhos Municipais tem por objetivo promover a

participação popular na gestão pública, visando um melhor atendimento à

população.

Neste sentido, a proliferação dos Conselhos representa um

aspecto positivo ao criar oportunidades para a participação da sociedade na

gestão das Políticas Públicas.

Dessa forma, o artigo 146, da lei Orgânica do Município de

Rio Claro, estabelece que os Conselhos Municipais, como órgãos de

participação popular na administração municipal, terão suas competências e

constituições definidas em lei.

Por sua vez, verificamos que o Projeto de Lei em apreço

vem adequar a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio

Ambiente as alterações da organização das unidades administrativas,

implementadas pele lei Complementar 0122, de 25 de agosto de 2017,

principalmente a que se refere à extinção da SEPLADEMA - Secretaria de

Planejamento, Desenvolvimento e Meio Ambiente e da criação da SEMA -

Secretaria de Meio Ambiente.

Ainda, segundo justificativa do Senhor Prefeito Municipal,

o Projeto de lei ora analisado se adequa as novas necessidades do Município

frente à demanda ambiental.

Finalmente, observamos que o artigo 30 do projeto de lei

em questão esclarece que as funções de membros do Conselho não serão

remuneradas, sendo seu exercício considerado serviço de relevância pública

prestado ao Município.
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Vale mencionar, que o Projeto de Lei em apreço

revoga expressamente a Lei Municipal nQ 3.305/2002, que dispõe sobre

a criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e dá

outras providencias.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei n2 84/2018 reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 03 de maio de 2018.

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP n2 284.357
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(~spOe sobre B crla,çao do COnaelho Municipal de DtfMa ck) Mek) Amble"'le e dê
oulna pro\rid6nciu}

~u, ClAUDIO ANTONIO DE MAURO, Prefeito do
Municlplo da Rio Claro, ~tado de 510 P•.•.•,Q, UMndo dae a1ribulÇ6H que a Lei me
confere. fSQ(I eabel que a ctmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo Iit
Mlguin\e lol:-

Clilpltulo I - [)o$ ObjetlV08 e Ccrnpet6naaa

• Artigo 10 - rIca çrlado nos tel'lllOS dO artigo 236 da Le
OrgAnlca do Munlcfpio de Rio Claro, o Coltselh<) Municipal de Oefeu do MaIo
Ambiente - COMDEMA, 6rglo ooCeQ/ado consultivo e deliberativo no que ClO\Iber,
com a finalidade de asae5l10l1llr, _LIdar • propol' ao Poder ~b~c:o Municipal
aublllldios pa •.•o deMnvoMmento da pdUICII municip.lll para o meJo llimbi6nt. e oe
recursos naturais.

ArtJgo 2f1 - O CMllelhO Municipal de 0e-feN do Meio
Ambiente delt8r\Í. observar ai ngultltea diretriz.,.: ~

•
J - iJlterdiSlciplinandade nQ tJato da qUf.latOn ambienr.la; ~
\I - particip&çao comunlWa; ~
111 • proJt1OÇêo da- Núde púb~C111e ambiental; !!!
N •ccmpatltNtizaçAO com 88 pcUt!~1 do meio ambiento naciOnal e eetadual;~~
V - compatlbi~zaç&o entre· ali paU1Ie8& Mtoriaíl e damal. &QOY de
ambiental;
v. • exlglncla de cOl'ltinuidade. no tempo ••f'IO 9Spaço, d. aço.. de geat~
ambientai; - .
VU - InfQlmaÇllo e dl'IiUlgaçAo obng~tórI. fi permanente de dadol. c:ondlÇOHI
açoes ambientais, ~
'Im - prevalêncill do intel'$8sa pliblico, i:

. Artigo 3g • COl1llete ao COMDEMA:

) - analis.a,. eatudO&. e ptOpoelÇOe&, luDmelando-al ao Pod« Público Munlclpal,
p8ra vlabNizar ali polmeas municiP31a para o meio ttmbi.n1e e 0& recursos nab.!rale,

li - analiaa r nohl'lB8, critérios e padrOea relatlvoo ao ccn1rOJe. iI manutençao 9 ê
malharia aa quaNdade ambiental, oblervadaR aslegittaçOM. r.deral e estadllllt

111 - propor e Ou I'TlIlnlfestar-ae sobre D alaçIQ de tegl8laçflo ambierrbd de ordem
municipal, bem como, 80bre altera~ode leglslaçao u"ta~. ~ _ 1MA

( ....~!..JvV'"'- -\



Prefeitura Municipal de Rio Claro
EJiTADO Dl:. SÁO PAU LO

bEl ~ 3305
de 13 de r";JVol1lbrode 2002

2.

IV ~ acolhoJ denúncl.a$, referentes li in1raç6eB A legltlaçao de proteç6o ambientai
., encemll'lM-tu lIOS largA0 a coll1lelentaa.

V - Informar à cOrrM.Inldade e ~ óruao. compefentH, radelllli, $$t8duel e
municipal. sobre 111 existência d., área. de9radoou ou ameeçadu de degiMaçAo,
sugerindo medldaSll para 9. sua recuperação e conservaçto_

VI - manll'etltar-M sobfe' conv6nioli, contrato& • aoordl>&, na área amblental, e
Mrem ~lebJadoB pelo Poder Ptíbllco Municipal.

VII - COlaborar no, I3ISlUÓCll?flraelaborllÇOO de planos e progJ~ Ge
delerlvoMmento municipal, 1'$1$1i1lQ& li\) meio ambiente.

VIII - propor a criaçêo de unidadu munlàpal& da OOOUo1V8ç1o, patrimOnial
ecológicos, artlltico e cultural nM termo8 da legislaçao vigente.

IX ~ propor ao Poder Público Mun\cJpal a oon~o de incen1iYoe • b$nenQQi
l'I.caie IliNndo ti. melhoria da qualidade emblental.

X - tnIlInifq1ar~ sob •.•a parda OUreslriçao de benelfàos ftaca.lSllooncedldos pelo
Poder Nbnco, em caMtat geral 01,1condicionai. ql.lttldo •• tratar de ~Ifl)rimel'llo
~ matéria relativa Il1Omelo ambien\e, aaslm caraotol1ladoe POf 6rgI.o ambientai
competente.

XI - propor. ao Podet PúbllCQ Municipaj, norma. e critérlOB, vllllndo"
licenciamento de Ii'tMdades potencialmente ,:loluldoras. a I&f (xu'lCedido pelo
Municlplo, strav6s de leg~açllO especifica.

XII - deUberar sobre a aprovaç4o dos Relat6no. AmbkKItaie Pfelimlnarea - RAP
erou E_tudoll de h"paoto Amblental - ElA li r_pl!ldlVOI RJMI\a, • ettudoa de
Impactos de villoh.nça aprelloenmdot na ""a ••.•••nlcipaJ. com a ft",,!idade de
obtençlo de licença ambiental mmicipal, nos termos ~ legieaaçAo pertinente.

XIII - fi$C.EIlizaro cu~rimento do C6dI(lQ (je Oefeaado Melo Ambjen_.

XIV • solicitar, dor. tlJgâD8 oomJ)Eltentes. a reaJlzaçlo de collsultas e audilnàlll
públicas. vlaando garantir a partitipaçlo dlil cor•.•.midlld. nas dedlllel que tenham
repercu88lo SDbre a Qualidade do ~Q ambiente no munlcl.,.o, de acordo com a
legislaçlo vigente.

XII - colaborar, COm 0$ consórcios Intermunic:»pais da pro1eçêo cio meia ambiente.

XVI ~ ntuclar, e propor técnlc:aa e procedimentos vinndo a pro~o e
recupenlçaQ do pabimOnio ambientai (nà1ursl e aoctaJ) do munlapio_

XVII - participar, em C&~ter permanente, dos procedimentos relativos s.o InV$mário
dos ~n$ p&JlSlvel$ do constituir o patnrnOnlo amblental (1'IIt1ural e soda!} do
MOr'l.clpio. ~
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XVIII • sugerir aor. OrglOB coRlletant$$ a elabo;açAo de ~kla cartografiCOSl
com dlllgn61tlco de 1emU ambientais que poemltlam o conhecimento e a
identificaçAo de obra, tioo atividades. uHlIzad0f8l1 de recursos fl8tora~,
consideNtd. eftttivas ou potenctalrTl9nte poluidoras.

XIX - fomentar e colaborar com pJgg~mar. lmereel.onals de pro1eçlo ambientai do
Munlcipio.

xx •&gIjçjlar, aos órglo& munlclpals, InfonnaQOeI t6cnlcal:, vinndo subsialar
anéllses fi! dedaoes do COMOEMA..

XXI • promover e colaborar com programai de educ.çIo ambitHltal.

XXH • estabelecer diretrizes e pnondadel para Io«oçao de recursos do FundCl
Munlctpal <.teMelo AJmiente ..
XXIII - deli~rar sobre apllcaç.lo dOI recUJIKI& do Fundo Mo~cípal do Melo
Ambiente.

XXIV - emitir parec.r, em earátef dellbtW'átivo, quando aa int8rvençAD em Zona de
Pl'$aervaçAo Permanente por OCB&iAo cSe obrall de Interetlfl IOCiaI e de
equipamento e de utllidade plÍbRca, conforme o previsto no artigo 88 da lAti 2<492192.

XXN •etn::oIher"sua Diretoria.

Ce.pltulo 11- Da Compoalçao ., Orvanl.z.a~o

Ar1igo 40 - O COMOEMA etImpOe-ee de:
I - Conselho Pleno.
11 - Diretoria.

M~o ~ - O Cor.ae.lho Pleno, órglo de decltiAao máxima
do COMDEMA.. será! CQnstituJdo por repraHtrtante8 do Poder &.cutlvo e de
entidades da lloÔ4KIllde civil.

Paré;rafo Único - O COR&eIho PI4H1o teM • Nglllnte
composiçlo:

I • 05 {cincO) represantan1es do Poder Ex&cutivo Munl~aI, IndlCtildos pelo
Prefeito, pertencentes às secretarias de Planejamento. OuenvoMmento e Meio
Ambiente, da S.údlt. da EducaÇIo, de Obrai e da A;I.o Sl)áal,

11 - 02 (doll) representantes daI enlKlad88 civis, IegI1lRlGnte eonstlturdas e
exilltentell, com fi"a~dade de del$S.a do ~o armlenle (naunt e aoàll) e OOITlsetde
jurrdlca no municiplo.
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III ·02 (doi$) repr-8l*1lantm d•• Ill$tituíçOeI de Eniino Sup,"OI'.

IV - 02 (doia) repreaentantel de Entidades ou Conselhos de Profi •.••onal ••
legalmente coneHluld09 i!I 9lClatillnt$a, Ç(lm r'$p«J$WIltiÇlO 00 muniçlplo.

V • 02 (d04&)rePf'(tflOOlantaa doa Slndiçab(! iXln'I ~ QU .l.Ibllede no Munk:lpio.

VI ~ 01 (um) representante das regionall que integram o Progllimll de
Orçamento Partlàpatillo ou de auociàÇAl) dfJ l'f'K)fadore& com sede jlrldlca no
M~n~!píQ.

VII - O1 (um) repreHOtante da Secretaria do Meio Ambjente do e.lado de SAo
Paulo,

VIII - 01 (um) representante dll Pollcla •.••ilil6lJAmbiental.

IX - O1 (um) repreaenlatlte da Secretaria E-stadl.l9l de Agricultura ti
Abastecimento. •

x - 01 (um) rep",aeotante da Aasoclaçao. Comerciai e Incluatrial da Rio ~arg.

ArtIgo 69 • Junto com a Ind~çto de cada membro tilular,
del/orá ~r 1afI:1bém indic;ado o respectivo suplente. qU& o Il.bslllulm noa CMOfI ali
faltell!l,ou de Impedimento definitivo, completando o mandato.

§ 1<)·OI repreaentantu e auplentes do Poder ex.cutivo
&«Ao de liwe escolha dt;)Pre~i10 Municipal.

§ 2:" - A ha~litaçao das entidadH G Indlcaç:lo dos
membr09 e dos ré9pecliv06 rfilpr1Jle.ntantn que comporto o COMOEMA decorrerá
de edital de convocaçlo feita pelo Prealdente encaninhado êI. entidadea que $e
in~~m para participar do Co~.elho.

§ ;}e • En~JT ••do o pe(~ de inaa'lçlo. cada. enlldade
será coffiloOC8da para Indlcaçlo por oHoIo de seul represen1antefl Jibrlarfl8 iI
BUpIElflte. dentro do prazo fixado no editaI.

.Artigo 7" • O. rePf'8le1llantel de órgllol e entidade. que
compõem o Con8$lho Plano Wr'tlo mandato de d~1 anos Mndo permlHda li
reconduçâo.

PflrégrflffJ Único - A designaçlo da oompolllçAo do
Conselho Pleno deve-râ sel' publicado como atô oficial de p...r.ito Municipal em
jornal de circulação local.

Artigo S- - A entidade ou OrglD cujo representanl8 nlo
OOmpal'(l($fa 3 (Irh) reul1i~a oonHCIUlivaa ou a 5 (çlnoo) alternada 6, no ano, sem
apresentaç:lo de )uslificatJva, acel1a pelo colegiado, devertll indlcar outro
representanw. ~
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Artigo go •A ~"cludO de nO'J(a ÓI'l)lllM 00 anlidadea para
composiçlo do ConHltlo demanda'" alWaçlo dee~ Lal, através de propoltaa
u$vldamel'lte aprovado pdr 213 dOI membros do ConlOiI1o.

CapItulo 111-Da DIretoria

Artigo 10 - A diretoria. serll conslilulda por Presidente.
Vlce-PrtHIidente, Teaourelm e SéCret6no. com mandato de 02 (doIl) anos eleita
pelorrmemb~ do Connlho Pleno lendo permitida uma recondUÇlO oonleCluth,. ao
CArgO.

§11•Compete ao PretldeMe:

I •COllV{JÇ8r. prftidir •.•niluniOeliltt fl)p!1lI$tInt$r o Conselho t.14Inldpal de Melo
Ambiente em tedos 0& ates nec:e55ários.

11 • promover a. dir.Uibui~ dos. proce~101 aubmetidol " delibeJ1llçlo.
deslgnando relatores quando necessário.

111 - conduzir 09 deba~ e resolver Da quet.toes de ordem.

IV •~puraraavot8~ flie~r o voto de ql,lalld~de.

V - assinar as decisOes. indicações e proposlr;Oe5 do Conselho encaminhlldo-as
para 0:1 devidos IIns.

VI - submeter liaprovação e IIISIiMra ata dlll8",oolOea.

VII • apreciar a solicltaçAo e convocar r8unl6n extraordinárias. 8II!IlTlJre qOe
necessário.

VIII • constituir t:âmJ(a ~ica, &IIITlpn:!q •• 69 fizer n4JÇaqÂrio.

IX •req uislt.lllr$~ diligências &oIIci18da6 pelos oonlWtlhalrol.

X - a"inar as cornlspondêl"lC:ias áecorTentes daa deci&óesdo Conselho.

xt - propor às aulorldlldal competentes &li medldaa qua o CooRelho Jlllgar
neCé9génas ao eumprimento c.iIJ'&UIiiI'atribl.lçOH.

XII • apJ1t$.$.,tar ao Con$elho. ao tém'lllno de cada 8.1'10.(l r.latório óe etlvid$déà
da 0;'0'00.. ~ .

ti
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§r -Compete ao Vice Praeldente:

- lSubstilulr o Presidente em HU6 ímped1mentos.

11 - p$rticipar de- \IOtaC;OefJ.

111 • 8QOOlpanh8r Ij) paÍ'tiçipar de dillgênclas.

N •aS&nI5QJar a prelidêncla .

•efetuar os regl.tros da conl8bi~dllde finanaslra do Contelho.

11 •organizar & manwr aluaUzado o arquiVo «dativo ~o patrimOnto do ConHiho
Municipal do Melo Ambiente.

m - partld~r dai voIaÇÓ$I5.

IV • apfuentar à prv8idt\ndll "lbrIos anuais relalNoe ao patrtmOnlo da
enlid'ad8.

v . ~c;ompanhaf a adminectr$ç3o do Fundç Municipal do ~o Am~nI8.

§4" •COO'lp4Jteao $ecre,,"o:

•elaborar a pauta dos assuntos da reoniões do Con.elho.

\I - encaminhar a paUla aos ~mb'Q3 do CátlHlht,J.

1lI • el(pedir IlYÍ80$ d. reuniOe& Qo COfIletho, oom antet...dlncia mlnlma dIJ
cinco diaa, a contar da data ele<.:OI'WQçaçêo.

rv •exPt!dir avisos das reuniOes extraordln6rfu do COllntho, com liIntecadtnda
m!njma de quarenta ti cito t1ol'1l~.

v . dhrutgar as decfsõH do ConseJM.

VI • dat ci&nçla. 90 ConeelPlo, das atividades mJnicipais ,elatlvu t. quest6e$
ambientais.

ArtlglJl 11 - A lunçJ.o dos memb'Ge do COMDEMA ••rt
considerada de relelniln'le seJVlço • comunidade e sert ~da grat.ntamente.

Artigo 1~ - Quando 05 uauntov em pauta envolvwem
órglos e entidades da Adminislraçt.o PUblica ou ~Vflda, rela1ivae • maténa
::~~""", ••••••••.•••••••••~•••~a, •••••01_ ••••••a••
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AnigQ 13 -. O COMDEMA poderá C!f98fdur ComiHCeI
Tempor"rlas ou Permal'M)Otn para trabir de tema$ elpedftoo.. .

Paragrafo Único - A çompoaíçlo G$8N8 Comie&Oel
podatê (xmtemp4ar membros extemos ao ConallCho confa\1l'll!l o ~U. ttIItHHc:er o
Regimento Intemo.

~go 14 - N NUI'li6et ordlnêria& da dlre(Orfa urlO
menul., üDtlforme calBl1dMo e local ple'oitameoleestabeieckloa e la utt.orclinAnas
conforme determlnar o R.~mento Intemo.

Artigo 15 - As f&Url6H do ConMlho Pleno a.erAn
«dinértal e axtraordinériEl8.

§ 16• Ar. reuo\Ge& ordinênaB BerlO rMltzadal no mlnímo
bimeslr$lmente mediante çgrlvucaçAo do Pretideflle e aa exInIordlnérill
convocadM pele 'prasldente e ou, per maiona eimplee dOi membros.

§ 29 - A ~ealitaÇâo daa reuniões dém.ndlU'á o qUONm
m/nlmo de 50% mai, um doa Il1IiJmbioa e em Mgooda eonvocaçAo çom Intervalo
mlnimo de 03 (trfi) dias com 40% dos m&mbros.

§ 3'" •~ I'W\Ini6es do COMOEMA .• erto pOb~QaI, aendo
garantido acee.~ e direito" palavq a todo c!d,adlo ~.mente Inaentona reunllo.

§ 4° • 05 atol áo Coo&elho deverAo Hf 81tl118menla
divulgados.

AJtigo 18· As entidades qU$ colt'(lorêo o Conselho ter""o
pr,zo de 45 di8e, contado& a partir da publícaçAo d.:.!S1a lei. para indicar HUS
repreaentantea na primeira gestAo do COMDEMA.

MIJo 17 - ApOaa prorrnlgaçlo desta lei o pmetto
MlJniclp~de&Jgnaré, por C~to, o Conselho Pleno, num prazo m6Jdmo de 80
(J6f!.enta) dias.

Ar1igo 18 - O Conselho deverá Nr Inllllalado num pioftZO
de 90 (l1oventa) dia. tontadot a partir di! data de p4.Iblicaçlo da prelente !Ai.

Artigo 19 - Nos 60 (ael~ta) dlaa fll.lbMql.lentel à &ua
InstalaçAo, o Conselho elaborara a$U Regimento IrJleTnO.

Artigo 20 - A primeira oonvocaçOo de que ir&tII o §~ do
oJtig. 6" ••r••• ta pol.P_ ••M"n",pol.~ .

7-3
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Artigo21-P.$ dMPenl com a exawç60 ela preunte Le,
correrlo pelas verbas próprias dOOl'Ç(lmentoMuniàpel.

Artigo ~2 - EatI llH arrtrtril em lligor na data de lua
pub~eaç.ao. flCIn~1>ltI~adu aa dillp08'içOfi conlrirtss.

Rió Claro. 13 de novembro de 2002

PubMcada na Pfefeltura Muntdpal de Rio Claro. na mesma data 8OPfa.

AR~~SCOSTA
Seefet6rio Municlpal de Admlnlllltraçao



~reftítura jl\f(tUlícípa.1 be l\ío <tlaro
[!slado <:1eSão Paulo

b E. I N" ~ 3044
de 22 de março de 2006

(Altera os Parágrafos 2" e 4" do arti~o 15 da Lei Municipal .,0 '3305, <ge 1"3 de
l10vemb ro de 2:Q02)

Eu. DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIROJUN!OR,
Prefeito do Municlpio tle Rio Claro, Estado de S:lo Paulo, usando das atribuições
que a Ltli m9 confere, laço saber que li camara MunIcipal de Rio Clsri> aprovoo e eu
promulgo a ~gutnte tei:-

Afligo 1° - Os Parágrafos 2.0 $..41> -do artigo 15 da Lei
Munlcipal n" 3305, de 13 de no\lsmbro de 2002. passam a ter a seg uintB r8daçao:

"Artigo 15 - ...•....................

§ 2<> - A realizaç~o da$ reuniões demandará ó quorum
mlnimo de 50% mais um dos membros, em segul'Kia convocaç:lo com intervalo
mínimo de 30' (trjflta minutos) com no mlnimo 50% dos membro$ ele coada :!egmfl~to,

§ 3°· .

§ 4" - Os atos do ConselhQ deverM ser publicados. na
lmpren!i'a Oficial do Municlpio." il

Artigo 2~ - Esta Lei enlr.lrá em vll]aI na dala de sl
publtcaç:lo, revogõ'ldsrl.as dlspo!liçrJ(~sem contrário. ~

~
Rio Claro, 22 de matQo de 2006 ~

R

NEVOEIRO JUNIOI
ipal ~

H
~

a Municipal de R.ioClaro, na ~esma data supra.

···!ii•.
I•••••
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~tcfcítuta :filunícípal be l\ío <!Clato
Estado de São Paulo

L E I N° 5032
de 17 de abril de 2017

(Altera dispositivo da Lei Municipal nO3305, de 13 de novembro de 2002)

Eu, JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Município de Rio
Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber
que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: -

Artigo 1° - Fica acrescentado ao artigo 5°, da Lei nO 3305/02 o
seguinte inciso:

"Artigo 5° - .

XI - 01 (um) representante da ASPACER - Associação Paulista das Cerâmicas de
Revestimento .••

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas~as disposições em contrário.

Rio Claro, 17 de abril de 2017

Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo=============

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 084/2018

PROCESSO 15.100-098-18

PARECERNº 096/2018

O presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 09 de maio de 2018.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Presidente

Paulo Marcos Guedes
Relator



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLfTICA URBANA E
RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETODE LEI Nº 084/2018

PROCESSO15.100-098-18

PARECERNº 033/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor

PREFEITOMUNICIPAL, Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto,

. tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 24 de maio 2018.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Relator



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 084/2018

PROCESSO 15.100-098-18

PARECERNº 054/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 14 de maio de 2018.

Paulo Marcos Guedes
Relator

lo~{4fLDJ
Hernani Alberto Mônaco leonhardt

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 084/2018

PROCESSO 15.100-098-18

PARECER N° 077/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 17 de maio de 2018.

~ l>resioen te

~ (~r.~ ..;/:. l~.
Irander A~ISfo~L~pcf1~:7

Relator
Caroline Gomes Ferreira

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============----

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 084/2018

PROCESSO 15.100-098-18

PARECER Nº 072/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do

projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 04 de junho de 2018.

Paulo RO~O Guedes

Presidente

Zl



llrefeítura fflunícípaI be ~ío QClaro
Estado de São Paulo

Of.D.E.0020/18 Rio Claro, 23 de abril de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei que dispõe sobre Autorização do Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso
de área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais
Central Brasileira e dá outras providências.

Inicialmente, deve-se atentar para o fato que já havia sido
concedido cessão da área, ora em tela, por comodato; através da Lei 2.843 de 10 de
outubro de 1996; porém tal instituto não é previsto na Lei Orgânica do Município, sendo
que para tal finalidade deve ser utilizada a concessão de Direito Real de Uso, em face do
disposto no parágrafo 1° do artigo 107 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, sendo;
portanto; essencial dirimir tal distorção, haja vista a obrigatoriedade que seja observado
o princípio constitucional da legalidade estrita na execução dos atos administrativos.

Outro fator que motivou o presente Projeto de Lei é que em
face da sucessão de denominação ocorrida, é necessária a alteração da denominação
da cessionária, conforme pode ser aferido em documentação em anexo.

Deve-se destacar que a entidade tem prestado relevantes
serviços na area educacional ao Município de Rio Claro, sendo conveniente e oportuno
a continuidade da cessão de comodato, ora em análise.

Encaminhamos, ainda, relatório de atividade e plano de
trabalho da supracitada instituição, documentos que demonstram a relevância do
trabalho da mesma para a comun'idade rioclarensse.

Diante "do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei em anexo, solicitando que o mesmo tramite em regime de
urgência, conforme o previsto no Artigo 50 da Lei Orgânica do Município.

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



~refeítura ;!ffilunítípal be 3L\,íoQ[laro
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N°02J}.zoJ.<it
(Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de área do Município à
Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistências Central Brasileira e dá
outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
Direito Real de Uso de área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e
Recursos Assistenciais Central Brasileira, associação de serviços sociais, sem fins
lucrativos, cuja descrição segue abaixo:

- uma área de terreno, parte da área institucional no Novo Jardim Wenzel, localizada na
Rua 3 - JW, entre as Avenidas 9-JW e 13-JW,no Município e Comarca de Rio Claro-SP,
medindo 18,62 metros pela Rua 3-JW, 46,72 metros pela Avenida 13-JW, 66,98 metros
pela Avenida 9-JW. O lado que confronta com a área remanescente mede 76,45 metros,
14,14 metros em curva, correspondente ao canto arredondado da esquina da Avenida
13-JW com a Rua 3-JW e 8,07 metros também em curva, correspondente ao canto
arredondado da esquina da Rua 3-JW com a Avenida 9-JW, totalizando a área superficial
de 3.000,00 metros quadrados.

Artigo 2° - Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) anos para a
concessão autorizada no "caput", prorrogado por 10 (dez) anos se, no vencimento do
contrato, subsistirem os motivos que lhe deram origem e assim sucessivamente, de 1O
(dez) em 1O (dez) anos.

Artigo 3° - Na área cedida a Agência Adventista de
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Central Brasileira destina-se a prestação de
amparo à assistência social, atendimento a menores e órfãos e atendimento dos
munícipes carentes e necessitados enfermos.

Parágrafo único - A área será revertida ao cedente caso não
seja dado cumprimento à finalidade com que é feita a presente cessão de Direito Real de
Uso, no caso de dissolução da Associação ou término de suas atividades ou, ainda, se
houver transferência de direitos sem anuência do Município, independentementE~de
quaisquer indenizações das construções e/ou benfeitorias realizadas no local.

Artigo 4° - A área mencionada no caput do artigo 1° não
poderá ser utilizada para fins Educacionais remunerados.

Artigo 5° - Eventuais despesas cartorárias ou despesas de
qualquer outra ordem serão suportadas pelo cessionário.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

/

JUNIOR



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURÍDICO Nº 087/2018 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 087/2018 - PROCES.sONQ15105-103-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 087/2018, de

autoria do nobre Prefeito Municipal João Teixeira Júnior, que autoriza o

Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de área do Município à

Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais

Central Brasileira e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

Ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

Compete ao município privativamente dispor sobre

os bens que lhe pertençam, a teor do art. 8, inciso V, alínea "bu, cabendo

a Câmara Municipal deliberar em conformidade com o art. 14, inciso

VIII, alínea "a", ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

84



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

Por sua vez, a competência para dispor sobre a

referida matéria, por ser um bem imóvel, é de iniciativa exclusiva do

Prefeito Municipal, a teor do artigo 79, inciso XIV e artigo 105, ambos da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro dispõe que:

'Artigo 109 - O uso de bens municipais por terceiros

poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização,

conforme o caso e o interesse público, devidamente justificado, o exigir.

§ l.Q - A concessão administrativa dos bens públicos

de uso especial e dominical dependerá de lei e concorrência, e far-se-á

mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A concorrência poderá

ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar à concessionária

de serviço publico, a entidades assistenciais, ou quando houver interesse

relevante, devidamente justificado."

O Projeto de Lei ora analisado autoriza o Poder

Executivo a conceder Direito Real de Uso de área do Município a

Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais

Brasileira, a fim da regularização da referida área, cedida há anos

através de comodato, que fora autorizado pela Lei Municipal nQ

2.843/1996.

A concessão de Direito Real de Uso da referida área

acarreta benefícios à população rio-clarense na área educacional,

demonstrando relevante interesse público, devidamente justificado pelo

Poder Executivo. x\
: i(1t1 ~
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========;;;;;;-.;;;;;;;;;;;;; __

o Projeto deve prever obrigatoriamente a possibilidade

de reversão do bem para o Município, após o transcurso do prazo da

concessão ou quando não mais sejam atendidas as condições da

concessão, fato este que ficou definido no parágrafo único do artigo 3Q, do

Projeto de Lei analisado.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei nQ 087/2018 reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 07 de maio de 2018.

~~h /~,~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nQ 284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============;;;;;;;;;;

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 087/2018

PROCESSO 15.105-103-18

PARECERNº 098/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistências
Central Brasileira e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Rio Claro, 09 de maio de 2018.

Dermeval Nevoeiro Demarchf
Presidente

Paulo Marcos Guedes
Relator



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;:;;;;-=0-=0==========

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO, POLÍTICA
URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE LEI N° 087/2018

PROCESSO 15.105-103-18

PARECER N° 036/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito
Real de Uso de área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e
Recursos Assistências Central Brasileira e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Rio Claro, 24 de maio 2018.

riJúlio Lopes de Abreu
~ Presidente

/

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Relator

--_ .._.----->
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============--

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 087/2018

PROCESSO 15.105-103-18

PARECERNº 057/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistências
Central Brasileira e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Rio Claro, 14 de maio de 2018.

Paulo Marcos Guedes
Relator

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Membro

39



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =========== •••••••=;;;;;;;;;;;;

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 087/2018

PROCESSO 15.105-103-18

PARECER N° 094/2018

o presente Projeto de Lei, de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito
Real de Uso de área do Município à Agência Advcntista de Desenvolvimento e
Recursos Assistências Central Brasileira e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Rio Claro, 17 de maio de 2018.

---

~(l.:L'
~ Ir.oder AU~P~

Relator
Caroline Gomes Ferreira

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE DEFESADOS DIREITOS DA PESSOAHUMANA

PROJETODE LEI Nº 087/2018

PROCESSO15.105-103-18

PARECERNº 063/2018

O presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistências
Central Brasileira e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Rio Claro, 21 de maio de 2018.

'0
Geraldo Luis de Moraes

Relator
Anderson Adolfo Christofoletti

Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DEACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETODE LEI Nº 087/2018

PROCESSO15.105-103-18

PARECERNº 088/2018

O presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real de Uso de
área do Município à Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistências
Central Brasileira e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do
presente Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de
Leis.

Rio Claro, 07 de junho de 2018.

PauloRoll:GUedeS
Presidente



~tefeítuta ;iMuuícípaI be 1\,ío <tIaro
Estadode São Paulo

Of.D.E.0030/18 Rio Claro,18 de maio de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei em anexo, qu~ promove adequações na lei municipal que regulamenta o
funcionamento do Conselho Tutelar em nosso Município.

Uma primeira correção diz respeito a fixação da carga horária
de atendimento em que os Conselheiros devem permanecer na sede do Conselho, a fim
de se adequar às previsões contidas na Resolução CONAMA, bem como ao edital
convocatório da eleição realizada, garantindo-se a necessária eficiência no atendimento
aos necessitados.

Por natureza, o Conselho Tutelar se apresenta como um órgão
de extrema importância na garantia do direito das crianças e adolescentes, e pela sua
natureza necessita que os Conselheiros possuam não só conhecimento técnico, mas
também experiência no trato das situações que envolvem suas atividades, razão pela
qual buscamos impor alguns requisitos mír:limos necessários de qualificação, além dos
já contidos nas regras federais.

Cabe esclarecer que os requisitos ora inseridos em nossa
legislação já se encontram presentes nas leis dos municípios vizinhos, como São Carlos,
Limeira, Piracicaba, Araras, tendo feito o Município apenas uma seleção dos requisitos
que entende mais importantes.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei em anexo.

JOÃO TEIX
Prefeito

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



f)refeítura ;fffilunícípaI be 3Río ([lato
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N°ll1-j2oL~
(Altera dispositivos da Lei Municipal nO4284, de 08 de dezembro de 2011 e dá outras
providências)

Artigo 1° - Fica criado o inciso XIII, no Artigo 8°, da Lei
Municipal nO4.284, de 08 de dezembro de 2011, com a seguinte redação:

"Artigo 8° - ...

XIII- Zelar pelo sigilo de todos os documentos e relatórios, responsabilizando-se pelo seu
transporte e armazenamento, somente sendo permitido o acesso a terceiros quando
devidamente inseridos em envelope lacrado."

Artigo 2° - O Artigo 1O da Lei Municipal nO4.284, de 08 de
dezembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 1O - No exercício de suas atribuições, trimestralmente
o Conselho Tutelar deverá comunicar os resultados das fiscalizações e dos trabalhos
procedidos, mediante relatório encaminhado ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Município de Rio Claro."

Artigo 3° - O Artigo 11 da Lei Municipal nO4.284, de 08 de
dezembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 11 - Os Conselheiros Tutelares exercerão suas
atividades em jornada de 08 (oito) horas diárias, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00
horas às 17:00 horas; além do atendimento em horário de plantão/sobreaviso, das 17:00
horas às 08:00 horas do dia seguinte ao início do plantão/sobreaviso, e aos finais de
semana e feriados, durante 24 (vinte e quatro) horas, conforme escala mensalmente
organizada pelos membros do Conselho Tutelar, devidamente comunicada ao Juiz da
Vara da Infância e Juventude da Comarca, à Promotoria da Infância e Juventude, aos
órgãos municipais e estaduais de segurança, responsabilizando-se o Municipio em
publicá-Ia na Imprensa Oficial para conhecimento de toda a população, na qual conterá
obrigatoriamente o número de telefone celular de contato para atendimento.

Parágrafo Único - O tempo de atendimento efetivo realizado
em horário de plantão/sobreaviso pelo Conselheiro Tutelar, mediante comprovação
fixada em relatórios de atendimentos, poderá ser compensado do horário regular de suas
atribuições, previsto no "caput" deste artigo, no dia útil seguinte ao atendimento,
ressaltando que essa compensação não será considerada como ausência, uma vez que
os Conselheiros Tutelares não podem se ausentar da sede durante o expediente, salvo
quando em diligências ou por necessidade do serviço.".


